
Beneficiário Vencimento Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções

(+) Mora / Multa(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Nome do pagador Número do Documento

Endereço

Munícipio UF CEP

Mensagem Pagador

Dados do Pagador

Local de pagamento

Beneficiário

Data do documento

Uso do Banco

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário)

Pagador

Beneficiário Final

Este recibo somente terá validade com  a autenticação mecânica ou
acompanhado do recibo de pagamento emitido pelo Banco. Recebimento
através do cheque n.                                do banco Esta quitação só terá
validade após o pagamento do cheque pelo banco pagador.

Autenticação mecânica      - Recibo do pagador

Vencimento

Nosso número

Valor documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Ficha de compensação

N. documento Espécie Aceite Data processamento

Carteira Quantidade ValorEspécie

RODOPAR EQUIPAMENTOS PARA CAMINHOES EIRELI 19/05/2022 1.235,91

29/04/2022

3064/75043

2959-5

IRMAOS ALCANTARA & CIA LTDA 15201/11714-01

ROD BR 153 KM 1470

ITUMBIARA GO 75515-490

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NO SICOOB

RODOPAR EQUIPAMENTOS PARA CAMINHOES EIRELI

29/04/2022

R$1 0,00

15201/11714-01 DS N 29/04/2022 2959-5

19/05/2022

3064/75043

1.235,91

IRMAOS ALCANTARA & CIA LTDA 25.629.809/0003-70
ROD BR 153 KM 1470

75515-490ITUMBIARA - GO
SANTA RITA

75691.30649  01007.504309  00295.950018  1  89900000123591

A partir 20/05/2022 Juros 0,01%/dia
A partir 20/05/2022 multa de 2,00%
Não conceder desconto.

756

Bairro / Distrito
SANTA RITA

EMITIDO PELA COOPERATIVA CONTRATANTE SEM RESPONSABILIDADE DO BANCOOB
COOPERATIVA CONTRATANTE 3064 SICOOB GOIÂNIA

Cooperativa contratante/Cód. Beneficiário

03.561.077/0001-29

03.561.077/0001-29

Data de Emissão

Coop Contr/Cód. Beneficiário

Nosso Número

PROGRESSO 00 QD. AREA LT.APM-2 GA

Senador Canedo - GO

SETOR COMERCIAL

75250-095

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário)
A partir 20/05/2022 Juros 0,01%/dia
A partir 20/05/2022 multa de 2,00%
Não conceder desconto.

Autenticação mecânica      -


